
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº        /2024

Concede Título de Cidadania 
Sergipana  à  SIDNEY 
KLAJNER

.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, Faço saber que 
a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana à SIDNEY KLAJNER.

Art. 2º A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma 
correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju/SE, 14 de agosto de 2024

Deputado JEFERSON ANDRADE
Presidente

Deputado LUCIANO BISPO
1º Secretário

Deputado MARCELO SOBRAL
2º Secretário

Iniciativa do Deputado GARIBALDE MENDONÇA – PDT
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A concessã	o do título de cidãdãniã sergipãnã ão Dr. Sidney Klãjner e  um reconhecimento ã�  
importã�nciã dos seus serviços prestãdos ã�  populãçã	o do estãdo, em especiãl nã ã reã dã Cirurgiã do 
Apãrelho Digestivo e Coloproctologiã. Com umã trãjeto riã que se iniciã nã renomãdã Fãculdãde de 
Medicinã  dã  Universidãde  de  Sã	o  Pãulo  (FMUSP),  onde  se  especiãlizou  em  Cirurgiã  Gerãl  e 
Digestivã,  o  Dr.  Klãjner  destãcã-se  pelã  suã  ãtuãçã	o  de  mãis  de  20  ãnos,  trãzendo inovãço	 es  e 
melhoriãs  contínuãs  pãrã  o  cãmpo  dã  medicinã.  Seu  compromisso  com  ã  sãu de  pu blicã  e  
evidenciãdo pelo pioneirismo ão introduzir  no Brãsil,  em 2009,  ã  tecnicã de "Desãrteriãlizãçã	o 
Hemorroidã riã  Trãnsãnãl"  (THD),  umã  ãbordãgem  menos  invãsivã  pãrã  o  trãtãmento  de 
hemorroidãs, que ele disseminou por todo o pãís, incluindo Sergipe, cãpãcitãndo diversos cirurgio	 es 
locãis e melhorãndo o ãtendimento ã�  populãçã	o.

Alem de suã contribuiçã	o diretã ã�  medicinã, o Dr. Klãjner tem desempenhãdo um pãpel cruciãl nã 
gestã	o  hospitãlãr,  iniciãlmente como vice-presidente e  ãtuãlmente como presidente do Hospitãl 
Isrãelitã Albert Einstein. Suã liderãnçã tem sido fundãmentãl pãrã o ãvãnço dãs prã ticãs medicãs e 
pãrã ã implementãçã	o de novãs tecnologiãs no trãtãmento de pãcientes, impãctãndo positivãmente 
ã  quãlidãde dos serviços de sãu de oferecidos nã	o  ãpenãs em Sã	o  Pãulo,  mãs em todo o Brãsil. 
Sergipe, em pãrticulãr, tem se beneficiãdo do intercã�mbio de conhecimentos e tecnicãs promovido 
por  ele,  o  que  tem  elevãdo  o  pãdrã	o  dos  cuidãdos  medicos  disponíveis  no  estãdo.

Por meio de suãs ãtividãdes educãcionãis  e  publicãço	 es  científicãs,  Dr.  Klãjner  tem contribuído 
significãtivãmente  pãrã  ã  formãçã	o  de  novos  profissionãis  e  pãrã  ã  ãtuãlizãçã	o  contínuã  dos 
medicos  sergipãnos,  gãrãntindo  que  o  estãdo  estejã  ãlinhãdo  com  ãs  melhores  prã ticãs 
internãcionãis. Suã dedicãçã	o ã�  sãu de e ão bem-estãr dã populãçã	o, especiãlmente no que tãnge ão 
trãtãmento de doençãs do ãpãrelho digestivo, fãz dele umã figurã merecedorã do título de cidãdã	o 
sergipãno,  reconhecendo  seu  pãpel  nã  melhoriã  dãs  condiço	 es  de  sãu de  e  nã  promoçã	o  do 
desenvolvimento humãno em Sergipe.

Dep. GARIBALDE MENDONÇA
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